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PROJETO DE LEI 

Autoriza o Poder Executivo a efetuar a 
desafetação de trechos rodoviários que especifica 
e a transferência destes ao Município de Pinhais.  

Art.  10  Autoriza o Poder Executivo a desafetar os trechos da Rodovia Estadual 
PR-415 do Sistema Rodoviário Estadual, a seguir discriminados: 

I - trechos sob os códigos 415D0010EPR e 415E0010EPR, com 3,39km de 
extensão, compreendidos entre o ponto de referência 324 do S.R.E 2020 de 
coordenadas 25°25'52.94"S e 49°1211 .47"0 e o ponto de referência 2074 do 
S.R.E 2020 de coordenadas 25°26'07.38S e 49°10'11.95"C); 

H - trechos sob os códigos 415D0020EPR e 415E0020EPR, com 2,90km de 
extensão, compreendidos entre o ponto de referência 2074 do S.R.E 2020 de 
coordenadas 25°26'07.38"S e 49°10'11.95"0 e o ponto de coordenadas  Datum  
WGS84: 25°26'39.68"S, 49'08'34.34"C,, no inicio da ponte sobre Rio Iraf, divisa 
dos Municípios de Pinhais e Piraquara.  

Art.  20 Autoriza o Poder Executivo a transferir, ao Município de Pinhais, o 
domínio dos segmentos rodoviários indicados no  art.  10  desta Lei. 
Parágrafo único. A transferência tem por finalidade a incorporação de segmento 
de rodovia estadual implantada ao sistema viário sob jurisdição municipal.  

Art.  3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
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Ern,  2 7 FEV 7073 

PA ANA  
GOVERNO DO ESTADO 

GOVERNADORIA 

MENSAGEM N° 04/2023 Curitiba, data da assinatura digital. 

Senhor Presidente, 

Nos termos dos  arts.  65 e 66 da Constituição do Estado do Paraná, 

submeto à deliberação de Vossas Excelências o texto do Projeto de Lei que 

objetiva a municipalização de trechos da rodovia PR-415, Rodovia Leopoldo 

Jacomel, em Pinhais, entre as divisas dos Municípios de Curitiba e Piraquara. 

A municipalização requerida é necessária, pois o segmento da rodovia em 

questão está inserido em área urbanizada, devendo, portanto, integrar o sistema 

viário municipal, para que a Prefeitura de Pinhais possa viabilizar as intervenções 

necessárias e em conformidade com as diretrizes de planejamento urbano do 

seu município. 

Por fim, o presente Projeto justifica-se em razão da exigência de autorização 

legislativa para a disposição de bens imóveis de propriedade do Estado, conforme o  

art.  10 da Constituição Estadual do Paraná. 

Não obstante, cumpre ressaltar que a medida não acarreta aumento de 

despesa ou mesmo renúncia de receita, fazendo-se desnecessária a adoção das 

medidas descritas nos  arts.  14, 16 e 17 da Lei Complementar Federal n° 101, de 

4 de maio de 2000. 

Certo de que a medida merecerá dessa Assembleia Legislativa necessário 

apoio e consequente aprovação. 

CARLOS MASSA RATINHO  JUNIOR  
GOVERNADOR DO ESTADO 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado ADEMAR TRAIANO 
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado 
N/CAPITAL  
Prot.  17.574.012-0 
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INFORMAÇÃO Nº 7876/2023

 

 

 

Informo que esta proposição foi apresentada na Sessão Ordinária do dia 27 de fevereiro de 2023 e 
foi autuada como Projeto de Lei nº 58/2023 - Mensagem nº 4/2023.

 

 

 

Curitiba, 27 de fevereiro de 2023.

 

 

Camila Brunetta 
Mat. 20.373 

 
 
 
 

CAMILA BRUNETTA SILVA

Documento assinado eletronicamente em 27/02/2023, às 17:27, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 7876 e o 

código CRC 1F6C7F7A5D2A9CE
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INFORMAÇÃO Nº 7892/2023

 

 

 

Informo que, revendo nossos registros em busca preliminar, constata-se que a presente proposição 
não possui similar nesta Casa.

 

 

 

Curitiba, 28 de fevereiro de 2023.

 

 

Danielle Requião 
Mat. 20.626

DANIELLE REQUIAO

Documento assinado eletronicamente em 28/02/2023, às 10:41, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 7892 e o 

código CRC 1F6E7B7A5C9A1BF
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DESPACHO - DL Nº 5078/2023

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Comissão de Constituição e Justiça.

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 28/02/2023, às 14:07, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 5078 e o 

código CRC 1C6E7C7F6E0A3CF
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PARECER DE COMISSÃO  Nº 2077/2023

PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 58/2023

 

Projeto de Lei nº  58/2023

Autor: Poder Executivo – Mensagem nº 4/2023

 

Autoriza o Poder Executivo a efetuar a desafetação de trechos rodoviários que 
especifica e a transferência destes ao Município de Pinhais.

DESAFETAÇÃO RODOVIÁRIA. POSSIBILIDADE. INICIATIVA PRIVATIVA 
DO PODER EXECUTIVO. ARTIGOS 10 E 65 DA CE. LEGITIMIDADE 
AFERIDA. PARECER PELA APROVAÇÃO.

 

PREÂMBULO

O presente Projeto de Lei, de autoria do Poder Executivo, autuado sob o nº 58/2023, objetiva autorizar o Poder 
Executivo a desafetar os trechos rodoviários trechos sob os códigos 415D0010EPR, 415E0010EPR 415D0020EPR e 
415E0020EPR, do Sistema Rodoviário Estadual ao sistema viário sob jurisdição do Município de Pinhais.

 

FUNDAMENTAÇÃO

Preliminarmente, compete à Comissão de Constituição e Justiça, em consonância ao disposto no artigo 41, do 
Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, verificar a constitucionalidade, legalidade, 
legitimidade do proponente, bem como a técnica legislativa ora utilizada:

 

Art. 41. Cabe à Comissão de Constituição e Justiça:

I - emitir parecer quanto à constitucionalidade, legalidade, juridicidade, 
adequação regimental e caráter estrutural das proposições;

 

Verificada a competência desta Comissão para a emissão de parecer sobre as proposições, passa-se a analisar os 
demais elementos necessários. 
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Quanto à legitimidade para apresentação de leis complementares e leis ordinárias, a Constituição do Estado do 
Paraná conferiu iniciativa ao Governador do Estado para a apresentação de projetos de lei: 

 

Art. 65 - A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer 
membro ou comissão da Assembleia Legislativa, ao Governador do 
Estado, ao Presidente do Tribunal de Justiça, ao Procurador-Geral de 
Justiça e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta 
Constituição. 

 

Nesse sentido, o art. 162, inciso I e §1º do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná 
estabelece: 

 

Art. 162. A iniciativa de projetos, observado o disposto na Constituição do 
Estado, caberá:

(...)

III – ao Governador do Estado;

 

O Projeto de Lei em questão tem por finalidade desafetar os trechos rodoviários mencionados. Sobre o tema, nossa 
Constituição Estadual estabelece nos art. 87, senão vejamos:

 

Art. 87. Compete privativamente ao Governador:

(...)

III - exercer, com o auxílio dos Secretários de Estado, a direção superior da 
administração estadual; 

 

Neste sentido, cumpre salientar que a desafetação é ato pelo qual o Poder Público retira do bem sua destinação de 
uso comum, sendo, portanto, matéria que se insere em no rol de sua iniciativa. 

No presente caso, a municipalização se faz necessária vez que os segmentos indicados estão inseridos em área 
urbanizada do Município de Pinhais e que devem integrar o sistema viário municipal para as intervenções necessárias 
e em conformidade com as diretrizes de planejamento urbano do seu município. Assim, trata-se de desafetação 
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expressa, pois emanada de manifestação de vontade da administração que a concretizará, por meio de lei.

Ademais, quanto à doação dos segmentos especificados nos incisos I e II do artigo 1º do projeto em tela, é 
perfeitamente possível ante a previsão do artigo 10 da Constituição do Estado do Paraná, adiante transcrito:

 

Art. 10. Os bens imóveis do Estado não podem ser objeto de doação ou de 
utilização gratuita, salvo, e mediante lei, se o beneficiário for pessoa 
jurídica de direito público interno, órgão ou fundação de sua 
administração indireta ou entidade de assistência social sem fins 
lucrativos, declarada de utilidade pública, ou para fins de assentamentos 
de caráter social.

 

Sendo assim, verifica-se que a iniciativa legislativa do Poder Executivo está perfeitamente dentro da 
constitucionalidade e legalidade.

Em relação à Lei Complementar Federal nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, verifica-se que a medida não 
acarretará aumento de despesa.

Por fim, no que tange à técnica legislativa, o projeto em análise não encontra óbice nos requisitos da Lei 
Complementar Federal n° 95/98, bem como, no âmbito estadual, da Lei Complementar n° 176/2014, as quais dispõem 
sobre a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis.

Assim, resta evidenciado que o Poder Executivo dá o devido cumprimento às regras constitucionais e legais ao 
solicitar a autorização do Poder Legislativo.

 

CONCLUSÃO

Diante do exposto, opina-se pela APROVAÇÃO do projeto de lei, tendo em vista sua CONSTITUCIONALIDADE E 
LEGALIDADE, bem como por preencher os requisitos de Técnica Legislativa.

 

Curitiba, 28 de fevereiro de 2023.

 

DEPUTADO TIAGO AMARAL

Presidente da CCJ
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DEPUTADO HUSSEIN BAKRI

Relator

 

DEPUTADO HUSSEIN BAKRI

Documento assinado eletronicamente em 01/03/2023, às 09:28, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 2077 e o 

código CRC 1F6F7A7F6A7A3CC
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INFORMAÇÃO Nº 7936/2023

 

 

 

 

Informo que o Projeto de Lei n° 58/2023, de autoria do Poder Executivo, recebeu parecer favorável na 
Comissão de Constituição e Justiça. O parecer foi aprovado na reunião do dia 28 de fevereiro de 2023.

O projeto está em condições de prosseguir seu trâmite.

 

 

Curitiba, 1º de março de 2023.

 

Maria Henrique de Paula 
Mat. 40.668

 

MARIA HENRIQUE

Documento assinado eletronicamente em 01/03/2023, às 11:13, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 7936 e o 

código CRC 1D6C7A7C6B7B9AC
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DESPACHO - DL Nº 5112/2023

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Comissão de Obras Públicas, Transportes e Comunicação.

 

 

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 01/03/2023, às 13:17, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 5112 e o 

código CRC 1B6A7E7E6F8F0FC
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PARECER DE COMISSÃO  Nº 2106/2023

PARECER AO PROJETO DE LEI N° 58/2023

 

Autor: Poder Executivo 

Mensagem nº. 004/2023

 

 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A EFETUAR A DESAFETAÇÃO DE 
TRECHOS RODOVIÁRIOS QUE ESPECIFICA E A TRANSFERÊNCIA 
DESTES AO MUNICÍPIO DE PINHAIS.

 

PREÂMBULO

 

O projeto de  lei, de autoria do Poder Executivo, através da mensagem nº 004/2023, autoriza o poder 
executivo a realizar doação de bem imóvel ao município de Pinhais, nos termos que especifica.

 

FUNDAMENTAÇÃO

 

De início, compete à Comissão de Obras Públicas, Transportes e Comunicação, em consonância ao disposto 
no artigo 46, do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná:

 

Art. 46. Compete à Comissão de Obras Públicas, Transportes e Comunicação 
manifestar-se sobre proposições relativas a obras públicas, seu uso e gozo, 
interrupção e alteração de empreendimentos públicos, concessão de serviços 
públicos, trânsito e transporte e sobre comunicação em geral.
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Desta feita, o presente projeto de lei necessita de análise desta d. Comissão de Obras Públicas, Transportes e 
Comunicação. 

 

Compulsando o andamento do processo legislativo do Projeto de Lei n° 58/2023, se verifica a manifestação 
favorável da Comissão de Constituição e Justiça, aprovando sua Constitucionalidade e Legalidade.

 

Ressalta-se que a proposta se coaduna com a do interesse público, visto que os trechos da Rodovia Estadual 
PR-415 a serem desafetados, passarão a ser de domínio do Município de Pinhais. 

 

Dessa forma, o Projeto de Lei está em conformidade com o que estabelece o artigo 10 da Constituição 
Estadual:

 

Art. 10. Os bens imóveis do Estado não podem ser objeto de doação ou de utilização 
gratuita, salvo, mediante lei, se o beneficiário for pessoa jurídica de direito público 
interno, órgão ou fundação de sua administração indireta ou entidade de assistência 
social sem fins lucrativos, declarada de utilidade pública, ou para fins de 
assentamentos de caráter social.

 

Por fim, entendemos que a proposta legislativa merece prosperar, eis que não encontramos nenhum óbice 
quanto a sua continuidade no processo legislativo. 

 

CONCLUSÃO

 

Diante do exposto, opina-se pela APROVAÇÃO do presente Projeto de Lei nesta Comissão de Obras, 
Transportes e Comunicação, tendo em vista sua legalidade e regularidade administrativa, nos termos do RIALEP.

 

DEPUTADO GUGU BUENO 
Presidente da Comissão de Obras Públicas, Transportes e Comunicação
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DEPUTADO LUIZ CLAUDIO ROMANELLI  
Relator

 

DEPUTADO LUIZ CLAUDIO ROMANELLI

Documento assinado eletronicamente em 08/03/2023, às 14:46, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 2106 e o 

código CRC 1E6D7B8F2B9F7FC
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INFORMAÇÃO Nº 8131/2023

 

 

Informo que o Projeto de Lei n° 58/2023, de autoria do Poder Executivo, recebeu parecer favorável na 
Comissão de Obras Públicas, Transportes e Comunicação. O parecer foi aprovado na reunião do dia 8 de março de 
2023.

O projeto recebeu pareceres das Comissões a seguir indicadas e está em condições de prosseguir 
 seu trâmite.

Comissões com pareceres favoráveis:

- Comissão de Constituição e Justiça; e 

- Comissão de Obras Públicas, Transportes e Comunicação.

 

 

Curitiba, 9 de março de 2023.

 

Maria Henrique de Paula 
Mat. 40.668

MARIA HENRIQUE

Documento assinado eletronicamente em 09/03/2023, às 14:06, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 8131 e o 

código CRC 1E6A7A8C3C8C1BE
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DESPACHO - DL Nº 5233/2023

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Diretoria de Assistência ao Plenário.

 

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 09/03/2023, às 15:45, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 5233 e o 

código CRC 1D6D7F8B3E8E1EA
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